


ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

DECISÃO

Trataram estes autos de  pedido formulado por candidatos aprovados no concurso
público  aberto  pelo  Edital  n.  19/2018  em que  requereram,  em resumo,  a  suspensão  do  prazo  de
validade do Certame, em virtude da edição da Resolução GP n. 14/2020.

Tal normativa interna impôs medidas genéricas e temporárias para o enfrentamento
da realidade trazida pela pandemia do Coronavírus, sendo que, em relação à suspensão da realização de
gastos,  restaram  sustadas  até  31  de  dezembro  de  2020,  entre  outras,  as  despesas  ligadas  ao
preenchimento de cargos ou à convocação de candidatos aprovados em concurso público.

Com efeito,  a  Recomendação  do  CNJ n.  64/2020,  entre  outros  pontos,  sugere  a
suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos realizados durante o período da calamidade
pública atualmente vivida  e  afirmada pelo Decreto Legislativo n.  6,  de 20 de março de  2020, que
reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por
meio da Mensagem n. 93, de 18 de março de 2020.

Por isso, acolho os fundamentos do parecer exarado pelo Juiz Auxiliar da Presidência
titular do Núcleo Jurídico para deferir o pleito de suspensão do prazo de validade do Concurso Público
aberto pelo Edital n. 19/2018 entre 8 de abril e 30 de dezembro de 2020, determinando a divulgação do
período de suspensão no site oficial deste Tribunal, a ser providenciada pela Comissão de Concursos.

Intime-se as requerentes da presente decisão. 

À Comissão de Concursos e à Diretoria-Geral Administrativa, para as providências
pertinentes.

Após, arquivem-se.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente
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